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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   

REQUERIMENTO Nº                 DE 2013 

(Do Sr. FERNANDO FRANCISCHINI) 
 

 

  Requer a realização de 

audiência Pública com a presença dos 

convidados Raquel Juliann Paul e Marcel 

Lee Paul irmãos adotados em Jundiaí-SP 

em 1989 intermediada pela ONG LIMIAR. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos termos regimentais, requeiro seja realizada audiência pública com 

a presença da senhora Raquel e do senhor Marcel, irmãos adotados por uma família 

americana em 1989 na cidade de Jundiaí no estado de São Paulo. Segundo os 

próprios irmãos o processo de adoção foi intermediado pela ONG Limiar e relatam 

que gostariam de voltar ao país e encontrar sua família biológica. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

  O tráfico de pessoas é um problema grave a atual que vem 

assombrando a população brasileira. Não raras as vezes que nos deparamos com 

diversas notícias de pessoas sendo levadas em grupos de um estado para o outro e 

em muitos casos até para fora do país, onde são exploradas sexualmente. 

  Outro ponto estarrecedor que assusta ainda mais a população, em 

especial as mães, é o tráfico de crianças, que são delas retiradas já no parto para 

que sejam adotadas ilegalmente, com documentos falsificados, principalmente por 

famílias estrangeiras, isso quando não é destituído o poder familiar, onde as 

crianças são retiradas da família de forma arbitrária e sob falsas alegações. 

  A falta de maior rigor em nossa legislação acoplada à corrupção que 

nos assola, faz com que o Brasil seja o país com a maior incidência em tráfico de 
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crianças da América Latina, envergonhando a nação. Isso tudo pode ser combatido, 

desde que haja maior rigor em nosso ordenamento jurídico. 

  Nesse sentido, é de suma importância a oitiva destas pessoas que 

segundo informações foram encontradas perdidas na rua e tão logo encaminhadas 

para a adoção no exterior sem o consentimento das famílias e por surpresa a nossa, 

esta adoção foi intermediada pela ONG LIMIAR em mais um processo no mínimo 

intrigante.  

                   Recentemente a ONG DESAPARECIDOS DO BRASIL encontrou a 

família biológica em São Paulo e passou a informação para o casal de irmãos 

Marcel e Raquel, que ficaram ansiosos para vir ao Brasil e reencontrar a família 

biológica, além de trazer informações que podem ser pertinentes sobre a adoção na 

época e sobre como foi o processo de adoção intermediado pela ONG LIMIAR. 

                    Anexamos a este requerimento imagens do catalogo de 1986 com a 

foto destas crianças e legendas em inglês descrevendo-as para um possível 

interessado em adotá-las. 

   Imbuído na certeza de estarmos em cumprimento de nossas 

prerrogativas constitucionais de investigação do tráfico de pessoas, rogo aos nobres 

pares que apoiem essa iniciativa. 

 

 

Sala das Sessões,       de                 de 2013 

 

 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

 

 

 



 

3 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   



 

4 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   

 



 

5 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   

 


